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XI - encaminhar à Gerência de Gestão de Pessoas-GGP o 
relatório mensal sobre o trabalho remoto, nos moldes do “Anexo V - 
Relatório Mensal”, desta Instrução Normativa, anexo ao Relatório Mensal 
de Frequência.

Parágrafo Único - Na eventualidade de não ser possível o 
remanejamento de função do servidor público, disposto no inciso X, o 
mesmo deverá, permanecer afastado e a disposição da SEFAZ, até 
segunda ordem.

Seção IX
Dos Deveres da Gerência Gestão de Pessoas

Art. 18. Receber e conferir todos os documentos de cunho 
profissional decorrentes do trabalho remoto, anexos I, II, IV, V e VI 
desta Instrução Normativa, encaminhados pelas chefias das Unidades 
Administrativas à Gerência Gestão de Pessoas-GGP para anexar aos 
assentamentos funcionais dos servidores em trabalho remoto.

Seção X
Da Disposição do Acesso Remoto

Art. 19. Compete à Agência de Tecnologia da Informação-ATI:

I - viabilizar o acesso dos servidores em regime de trabalho 
remoto aos sistemas da SEFAZ e mantê-los em perfeito funcionamento;

II - prestar o suporte necessário para o acesso remoto durante 
o horário de expediente da SEFAZ.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 20. O Titular desta Secretaria poderá determinar o gozo 
imediato de férias regulamentares e licença-prêmio, assegurada a 
permanência do número mínimo de servidores necessários à execução 
das atividades essenciais e de natureza continuada, conforme disposto 
no Inciso II, do art. 8º, do Decreto n. 6.072.

Art. 21. Ficam temporariamente suspensos:

I - o atendimento presencial ao público externo que possa ser 
prestado pelos meios tecnológicos disponíveis ou por telefone;

II - a realização, nas dependências desta Secretaria, de 
quaisquer eventos coletivos.

Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicação das 
regras estabelecidas nesta Instrução Normativa serão dirimidas pelo Titular 
da Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento.

Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2020,

Art.  24. Esta Instrução Normativa será prorrogada 
automaticamente na eventualidade da prorrogação do prazo estipulado 
no inciso I, do §1º, do art. 8º, do Decreto n. 6.072/2020.

Art. 25. Cessado o prazo desta Instrução Normativa, o servidor 
em trabalho remoto deverá retornar às atividades normalmente nas 
dependências da SEFAZ, no primeiro dia útil subsequente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, em Palmas, aos 23 de setembro de 2020.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - TRABALHO REMOTO

Nome:

Matrícula:

E-mail Funcional e/ou pessoal:

Celular: (  )

Cargo:

Unidade de trabalho:

Endereço Trabalho Remoto:

E-mail Funcional e/ou pessoal:

Celular:

Aplicativo de comunicação utilizado no celular:

Possui outros meios de comunicação () Não
(   ) Sim. Quais ? ________________________________
________________________________

Declaro enquadrar na situação disposta:

(  ) do art. 8º, Inciso I, Alínea _____;
(  ) do art. 8º, §3º;
(  ) do art. 9, Inciso I;
(....) ou II (....), do Decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020; 

e ter ciência e estar de acordo com os termos estabelecidos no referido 
Decreto comprometendo-me a cumprir todas as disposições citadas nesta 
Instrução Normativa, estando ainda ciente de que o seu descumprimento 
implicará em desligamento automático do regime do trabalho remoto por 
parte da SEFAZ.

Palmas, ____ de _____________________  de ___________. .

_______________________________
Servidor

ANEXO II

TERMO DE ANUÊNCIA AO TRABALHO REMOTO

Nome:

Matrícula:

E-mail Funcional e/ou pessoal:

Celular: ()

Cargo:

Unidade de trabalho:

Gestor da unidade:

Superior imediato:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Considera-se como trabalho remoto, no presente TERMO DE 
ANUÊNCIA, a modalidade de prestação da jornada laboral em que o 
servidor público executa parte ou a totalidade de suas atribuições fora 
das dependências físicas da SEFAZ;

DA MODALIDADE DE TRABALHO REMOTO

I - Conforme acordado entre o servidor público e a Chefia 
Imediata, opta-se pelo modelo de trabalho remoto:

() Parcial

Com carga horária semanal de _________ horas, conforme 
ajustado entre o servidor e a Chefia Imediata.

() Integral

Devendo comparecer ao Órgão de lotação a critério da Chefia 
Imediata, mediante a demanda e a necessidade da unidade.

II - O servidor público deverá permanecer acessível nos dias 
de trabalho remoto pelo mesmo período estabelecido na sua jornada de 
trabalho presencial.

DOS DIREITOS DO SERVIDOR PÚBLICO EM TRABALHO 
REMOTO

I - Os efeitos jurídicos das atividades realizadas em regime de 
Trabalho Remoto equiparam-se àqueles decorrentes da atividade laboral 
exercida mediante subordinação pessoal e direta, nas dependências da 
SEFAZ.

II - Realizar as tarefas nos períodos que lhe forem mais 
convenientes, respeitados os prazos de entrega estabelecidos pelo Chefe 
Imediato da sua Unidade de lotação.

DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO EM TRABALHO 
REMOTO

I - cumprir as metas de produtividade estabelecidas neste 
TERMO DE ANUÊNCIA.

II - desempenhar suas atribuições, neste momento, no Estado 
do Tocantins e à disposição do Órgão durante o horário de expediente, 
de acordo com a jornada normal de trabalho, para contato telefônico ou 
eletrônico.

III - atender às convocações para comparecimento às 
dependências da Secretaria, sempre que determinado pelos seus 
superiores;
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IV - estar acessível durante o horário de trabalho e manter 
telefones de contato permanentemente atualizados e ativos;

V - consultar, durante o horário de trabalho, seu correio eletrônico 
cadastrado;

VI - manter o superior imediato informado sobre a evolução 
do trabalho, bem como indicar eventuais dificuldades, dúvidas ou 
intercorrências que possam atrasar ou prejudicar o seu andamento;

VII - preservar o sigilo dos assuntos da SEFAZ, das informações 
contidas em processo(s) e/ou documento(s), sob sua custódia e dos 
dados acessados de forma remota, mediante observância às normas e 
orientações pertinentes, sob pena de responsabilidade disciplinar, cível 
e criminal, nos termos da legislação em vigor;

VIII - retirar bens, processos e demais documentos das 
dependências da SEFAZ, quando necessário(s) a realização de sua(s) 
tarefa(s), mediante assinatura do “Anexo VII - Termo de Retirada de 
Bens, Processos e Documentos”, responsabilizando-se pela custódia, 
confidencialidade dos assuntos e devolução dos mesmos ao término do 
trabalho ou quando solicitado pela Chefia;

DAS TAREFAS PACTUADAS, METAS E PRAZOS DE 
ENTREGA:

_________________________________________________________ 
(Descrever as atividades que o servidor(a) deverá realizar em trabalho 

remoto, estabelecendo metas e prazos para seu cumprimento).

DO NÃO CUMPRIMENTO DAS METAS

I - Na hipótese do descumprimento das metas de desempenho 
sem justificativa fundamentada do servidor público, acolhido pelas Chefias 
Imediata e Mediata, sua participação na modalidade Trabalho Remoto 
será revogada, sem prejuízo de eventual apuração de falta funcional.

DAS ESTRUTURAS FÍSICAS E TECNOLÓGICAS

I - Compete ao servidor público em trabalho remoto 
responsabilizar-se pelas estruturas físicas, tecnológicas e de comunicação 
necessárias ao cumprimento de suas atribuições, bem como por toda e 
qualquer despesa decorrente dessa modalidade de trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

I - Não será devida indenização ou reembolso, a qualquer título, 
das despesas do servidor público em decorrência do exercício de suas 
atribuições em trabalho remoto.

II - Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço 
extraordinário para o alcance das metas previamente estipuladas.

DA VIGÊNCIA

O trabalho remoto terá duração enquanto for prorrogado pelo 
Governador o prazo estabelecido no inciso I, do §1º, do art. 8º, do Decreto 
n 6.072, de 21 de março de 2020.

DECLARAÇÃO

Eu, __________________________ nº Funcional _________/____, 
E-mail Funcional e/ou pessoal: ______________________
Celular: () ________________ ocupante do cargo ____________________
lotado na _________________________, do Estado do Tocantins,
DECLARO EXPRESSAMENTE:

I - conhecer e estar de acordo com o completo teor deste Termo 
de Anuência;

II - conhecer do inteiro teor do Decreto nº 6.072, de 21 de março 
de 2020 e suas alterações.

III - conhecer o inteiro teor desta Instrução Normativa;

IV - que fui informado pelo Chefe Imediato da unidade sobre 
as características do trabalho remoto e seu respectivo regramento, 
incluindo os aspectos referentes à ergonomia, mobiliário, equipamentos 
e programas de informática, requisitos e demais elementos que permeiam 
essa modalidade de trabalho;

V - que não faço jus ao recebimento do Vale-Transporte, de que 
trata a Lei nº 1.851, de 29 de novembro de 2007, nos dias de cumprimento 
de jornada em trabalho remoto.

Palmas, ____ de _________________ de ________.

______________________
Servidor

______________________
Chefe Imediato

______________________
Chefe Mediato

______________________
Gerência de Gestão de Pessoas - GGP




